
 
 
 
 
 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

POLÍCIA CIVIL DO AMAZONAS 

 

O DELEGADO-GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições 

legais, em cumprimento a decisão liminar proferida em Mandados de Segurança nos autos do 

processo nº 0739173-33.2022.8.04.0001, TORNA PÚBLICO o resultado da Prova Discursiva após 

a recorreção da banca examinadora:  

 

Inscrição  Nome  
Nota Discursiva 

Antes  
Nota Discursiva 

Atual 

211007636 Carlos José Barbosa Filho 42 42 
 

 

Manaus, 05 de outubro de 2022 

 

FUNDAÇÃO GETULIO VARGAS 

 


